
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Ao:

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Eu, GABRIEL COLOMBO DA SILVA, devidamente qualificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 135/2023,
venho por meio deste, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 109, inciso I, alínea "a", da
Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 10.520/2002, pelas razões a seguir expostas:

No resultado do certame, constatou-se que a empresa vencedora apresentou a marca BONNO PAPÉIS, a qual não
se adequa ao Termo de Referência do Edital. Este desvio fere o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, conforme o artigo 3º da Lei nº 8.666/93.

O produto ofertado pela empresa vencedora não atende às especificações técnicas descritas no Termo de
Referência do Edital, especificamente no item 30. O produto da marca BONNO PAPÉIS, não possui 50 folhas de
guardanapo e sim 100 folhas, conforme confirmado no site do fabricante e também por contato telefônico (24)
3328-3149. Dessa maneira, o vencedor do item conseguiu conceder um desconto maior pois sua embalagem
comporta o dobro de folhas que fora solicitado.

Assim, requer-se a desclassificação da proposta da empresa vencedora, por falta de conformidade com o Termo de
Referência do Edital, e a consequente revisão do julgamento das propostas.

Desde já, agradeço a atenção e aguardo a análise deste recurso, confiando no compromisso deste órgão com a
legalidade e o melhor interesse público.

Atenciosamente,

GABRIEL COLOMBO DA SILVA
Representante Legal.
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